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Processo nº: 00040-00019189/2022-89

SIGGo nº:    47162

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES​

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL (SEEC/DF), com sede nesta capital,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por VALDIVINO JOSÉ DE
OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.078.131-20, na qualidade de Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal, nos termos
das atribuições previstas no artigo 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, Alterado(a) pelo(a) Decreto nº 44.486, de
02/05/2023, e em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e,
do outro lado, a empresa  3CORP TECHNOLOGY INFRAESTRUTURA E TELECOM LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  04.238.297/0001-
89, doravante denominada CONTRATADA, representada por LOURINALDO FRANCISCO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 097.383.588-
50, e por  RODRIGO ROSÁRIO CAVALCANTE​, inscrito  no CPF/MF sob o nº 283.646.158-66,  na qualidade de Diretores da
Empresa, celebram o presente Termo Aditivo, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO​

2.1 - Alterar o polo CONTRATADO, em razão da incorporação da empresa 3CORP SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 10.334.879/0001-61, pela empresa 3CORP TECHNOLOGY INFRAESTRUTURA E TELECOM LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.238.297/0001-89, conforme disposto na Alteração Contratual (201548267), passando esta última a suceder a incorporada e a figurar
como CONTRATADA no âmbito deste CONTRATO.

2.2 - Alterar o contrato, nos termos do art. 65, inciso I, alínea “b”, c/c § 1º, da Lei nº 8.666/93, para exclusão do item 009 - Instalação
entroncamento Digital E1 (R2D/ISDN) com 30 canais, uma vez já ter sido ele integralmente executado e pago, conforme informado pela
área técnica demandante (198994712), passando  o valor total contratado  de R$ 1.701.490,50 (um milhão, setecentos e um mil
quatrocentos e noventa reais e cinquenta centavos) para o montante de R$ 1.699.690,50 (um milhão, seiscentos e noventa e nove mil
seiscentos e noventa reais e cinquenta centavos), que corresponde aproximadamente a uma supressão de 0,11% do valor inicial
atualizado, conforme detalhado no quadro demonstrativo abaixo:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=98196676&id_procedimento_atual=98196676&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=151ee07ac42da6a7059c2695e82ba9e22e8268d56977997473b4ac8d17607a5cd5d34a8ce58f7c31f2db2d08ebc4e3e102e3c37803dbab77ae6220afcc8075465f386338250a938bc16a3aa8ca216490106778ef046887f0a6bb783c62c446ca
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=223775997&id_procedimento_atual=98196676&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=116c486b26a6b783d0cdaec8c85e90c66c756242e834e471a65a15be6ed5e8a9d5d34a8ce58f7c31f2db2d08ebc4e3e102e3c37803dbab77ae6220afcc8075465f386338250a938bc16a3aa8ca216490106778ef046887f0a6bb783c62c446ca
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=220993797&id_procedimento_atual=98196676&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=83f5834557aa556fbcef633c3b36d5c15ab992b965122d3b9f8caa739635caffd5d34a8ce58f7c31f2db2d08ebc4e3e102e3c37803dbab77ae6220afcc8075465f386338250a938bc16a3aa8ca216490106778ef046887f0a6bb783c62c446ca


2.3 - A Contratada deverá apresentar a atualização da garantia de execução contratual, por força do art. 56, da Lei nº 8.666, 21 de junho de
1993 e da Cláusula Nona do Contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do Termo Aditivo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro no livro próprio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:



LOURINALDO FRANCISCO DA SILVA
Diretor da Empresa

RODRIGO ROSÁRIO CAVALCANTE
Diretor da Empresa

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal
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